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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE

PORTARIA Nº 13, DE 10 DE JANEIRO DE 2014

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais
e considerando o que consta nos Processos dos concursos, resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo
do Núcleo de Fonoaudiologia/Campus Prof. Antônio Garcia Filho, objeto do Edital nº. 022/2013,
publicado no D.O.U. de 06/09/2013, alterado através do Edital de Retificação nº. 02, publicado no
D.O.U. de 08/10/2013 conforme informações que seguem:

Processo 2 3 11 3 . 0 1 9 4 4 4 / 2 0 1 3 - 7 0
Matéria de Ensino Motricidade Orofacial

Disciplinas II e III Ciclos de Fonoaudiologia (MOTRICIDADE OROFACIAL) - sessões
tutoriais, habilidades em fonoaudiologia, palestras, práticas de ensino na co-
munidade, optativas.

C a rg o / N í v e l Professor Adjunto A - Nível I
Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva

Resultado Final Não houve candidatos aprovados.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

PORTARIA Nº 14, DE 10 DE JANEIRO DE 2014

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais
e considerando o que consta no Processo nº. 23113.019443/2013-25, resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo
do Núcleo Fonoaudiologia/Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho, objeto do Edital nº.
022/2013, publicado no D.O.U. de 06/09/2013, alterado através do Edital de Retificação nº. 02, pu-
blicado no D.O.U. de 08/10/2013, conforme informações que seguem:

Matérias de Ensino Vo z
Disciplinas II e III Ciclos de Fonoaudiologia (VOZ) - Sessões Tutoriais, habilidade em

Fonoaudiologia, palestras, práticas de ensino na comunidade, optativas.
C a rg o / N í v e l Adjunto-A - Nível 1

Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva
Resultado Final Não houve candidatos aprovados.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

PORTARIA Nº 19, DE 10 DE JANEIRO DE 2014

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais
e considerando o que consta nos Processos dos concursos, resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo
do Núcleo Fonoaudiologia/Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho, objeto do Edital nº.
022/2013, publicado no D.O.U. de 06/09/2013, alterado através do Edital de Retificação nº. 02, pu-
blicado no D.O.U. de 08/10/2013, conforme informações que seguem:

Processo 2 3 11 3 . 0 1 9 4 4 5 / 2 0 1 3 - 1 4
Matéria de Ensino Audiologia

Disciplinas II e III Ciclos de Fonoaudiologia (AUDIOLOGIA) - Sessões tutoriais, ha-
bilidades em fonoaudiologia, palestras, práticas de ensino na comunidade, op-
tativas.

C a rg o / N í v e l Professor Adjunto-A - Nível I
Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva

Resultado Final NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE VIÇOSA

PORTARIAS DE 10 DE JANEIRO DE 2014

A Reitora da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas
atribuições, conferidas pelo Decreto de 16/05/2011, publicado no Diá-
rio Oficial da União de 17/05/2011, resolve:

Nº 25 - Aplicar à empresa SEILONSKI & OLIVEIRA LTDA - ME,
CNPJ no 05.197.570/0001-37, a pena de impedimento de licitar e
contratar com a União pelo prazo de 2 (dois) anos, a contar da
publicação desta Portaria no DOU, cumulada com multa de 10%
sobre o valor do contrato representado pela Nota de Empenho no

2012NE803024, bem como com a sua rescisão, pela inexecução total
das obrigações assumidas com esta Instituição, tudo com fundamento
nos subitens 15.1, 15.1.6, 15.2 e 15.2.2 do Edital de Pregão no

821/2012. (Processo 012869/2012)

Nº 26 - Aplicar à empresa LANISUL COMÉRCIO DE EQUIPA-
MENTOS E SUPRIMENTOS LTDA - ME, CNPJ no

05.170.221/0001-21, a pena de impedimento de licitar e contratar
com a União pelo prazo de 8 (oito) meses, a contar da publicação
desta Portaria no DOU, cumulada com multa de 10% sobre o valor
dos contratos representados pelas Notas de Empenho nos

2012NE803035 e 2012NE803039, bem como com a sua rescisão,
pela inexecução total das obrigações assumidas com esta Instituição,
tudo com fundamento nos subitens 15.1, 15.1.6, 15.2 e 15.2.2 do
Edital de Pregão no 821/2012. (Processo 012869/2012)

Nº 27 - Aplicar à empresa SEI UTILIDADES E EMBALAGENS
LTDA - ME, CNPJ no 07.763.280/0001-39, a pena de impedimento
de licitar e contratar com a União pelo prazo de 4 (quatro) meses, a
contar da publicação desta Portaria no DOU, cumulada com multa de
10% sobre o valor dos contratos representados pelas Notas de Em-
penho nos 2013NE800446 e 2013NE800455, bem como com a sua
rescisão, pela inexecução total das obrigações assumidas com esta
Instituição, tudo com fundamento nos subitens 15.1, 15.1.6, 15.2 e
15.2.2 do Edital de Pregão no 779/2012. (Processo 012139/2012)

Nº 28 - Aplicar à empresa MARIA DO CARMO MARCIANO RI-
BEIRO EMBALAGENS - ME, CNPJ no 14.205.633/0001-40, a pena
de impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de 4
(quatro) meses, a contar da publicação desta Portaria no DOU, cu-
mulada com multa de 10% sobre o valor dos contratos representados
pelas Notas de Empenho nos 2013NE800440 e 2013NE800453, bem
como com a sua rescisão, pela inexecução total das obrigações as-
sumidas com esta Instituição, tudo com fundamento nos subitens
15.1, 15.1.6, 15.2 e 15.2.2 do Edital de Pregão no 779/2012. (Processo
012139/2012)

Nº 29 - Aplicar à empresa MARCELO BRANDÃO MEDEIROS -
ME, CNPJ no 01.156.414/0001-77, a pena de impedimento de licitar
e contratar com a União pelo prazo de 6 (seis) meses, a contar da
publicação desta Portaria no DOU, cumulada com multa de 10%
sobre o valor dos contratos representados pelas Notas de Empenho nos

2012NE803128 e 2012NE803133, bem como com a sua rescisão,
pela inexecução total das obrigações assumidas com esta Instituição,
tudo com fundamento nos subitens 15.1, 15.1.6, 15.2 e 15.2.2 do
Edital de Pregão no 423/2012. (Processo 010004/2012)

Nº 30 - Aplicar à empresa RIBEIRO & SOBRINHO LTDA - ME,
CNPJ no 10.351.523/0001-36, a pena de impedimento de licitar e
contratar com a União pelo prazo de 6 (seis) meses, a contar da

publicação desta Portaria no DOU, cumulada com multa de 10%
sobre o valor do contrato representado pela Nota de Empenho no

2012NE803141, bem como com a sua rescisão, pela inexecução total
das obrigações assumidas com esta Instituição, tudo com fundamento
nos subitens 15.1, 15.1.6, 15.2 e 15.2.2 do Edital de Pregão no

423/2012. (Processo 010004/2012)

Nº 31 - Aplicar à empresa ÁPICE CIENTÍFICA EIRELI, CNPJ no

05.990.063/0001-56, a pena de impedimento de licitar e contratar

com a União pelo prazo de 6 (seis) meses, a contar da publicação
desta Portaria no DOU, cumulada com multa de 10% sobre o valor do
contrato representado pela Nota de Empenho no 2012NE802832, bem
como com a sua rescisão, pela inexecução total das obrigações as-
sumidas com esta Instituição, tudo com fundamento nos subitens
15.1, 15.1.6, 15.2 e 15.2.2 do Edital de Pregão no 423/2012. (Processo
010004/2012)

NILDA DE FÁTIMA FERREIRA SOARES

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO

PORTARIA Nº 48, DE 13 DE JANEIRO DE 2014

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas
atribuições legais, nomeado pelo Decreto Presidencial de 08.04.2013, publicado no D.O.U. De 09.04.2013, considerando o Memorando nº
03/2014/GD/Campus Cuiabá - Octayde Jorge da Silva, resolve:

I - Alterar, a nomenclatura das funções de confiança deste IFMT - Campus Cuiabá - Octayde Jorge da Silva, conforme seguem:

Nomenclatura anterior Nova nomenclatura Código da Função
Coordenação de Logística e Manutenção Coordenação de Estoque FG-04
Coordenação do Laboratório de Química Coordenação de Apoio ao Departamento da

Área de Base Comum
FG-04

Coordenação de Operacionalização de Serviços de Moni-
toria Pedagógica

Coordenação de Apoio à Diretoria de Sede FG-04

Assessoria de Coordenação de Campus Coordenação de Campus FG-02
Coordenação de Almoxarifado e Compras Coordenação de Almoxarifado FG-02

Coordenação de Consultoria Coordenação de Consultoria e Projetos FG-04
Coordenação de Comunicação e Arquivo Coordenação de Protocolo FG-04

JOSÉ BISPO BARBOSA

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 13 de janeiro de 2014

Dispõe sobre a aplicação da penalidade de
descredenciamento da Universidade Gama
Filho - UGF (código e-MEC 16) e do Cen-
tro Universitário da Cidade (código e-MEC
198), mantidos pela Galileo Administração
de Recursos Educacionais S.A.

Nº 2 - O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decerto n°
8.066, de 7 de agosto de 2013, em atenção aos referenciais subs-
tantivos de qualidade expressos na legislação e nos instrumentos de
avaliação dos cursos de graduação e às normas que regulam o pro-
cesso administrativo na Administração Pública Federal, e com fun-
damento expresso nos art. 206, VII, 209, I e II e 211, § 1º, da
Constituição Federal; no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro
de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999; e no Capítulo III do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,
tendo em vista as razões expostas na Nota Técnica nº 22/2014-
CGSUP/DISUP/SERES/MEC, deliberação em reunião de Diretoria
Colegiada da SERES realizada dia 13 de janeiro de 2014 e as evi-
dências constantes do processo MEC nº 23000.017107/2011-53 de
que a Galileo Administração de Recursos Educacionais S/A des-
cumpriu compromissos assumidos no curso do processo, determina:

i.o descredenciamento da Universidade Gama Filho - UGF
(código e-MEC 16) e do Centro Universitário da Cidade (código e-
MEC 198), mantidos pela Galileo Administração de Recursos Edu-
cacionais S/A -, por meio da aplicação da penalidade do art. 52, IV,
do Decreto nº 5.773/2006, estando vedada qualquer nova oferta de
educação superior - Graduação e Pós-Graduação - Presencial e a
Distância, preservadas as atividades de secretaria acadêmica para en-
trega de documentos;

ii.a indicação pela Universidade Gama Filho - UGF (código
e-MEC 16) e pelo Centro Universitário da Cidade (código e-MEC
198), mantidos pela Galileo Administração de Recursos Educacionais
S/A, na pessoa dos representantes legais, de local para funcionamento
das atividades de secretaria acadêmica, com respectiva documentação
que comprove posse ou propriedade de imóveis diretamente pela
mantenedora no município do Rio de Janeiro/RJ, no prazo de 10 (dez)
dias contados a partir do recebimento da notificação;

iii.a responsabilização da Universidade Gama Filho - UGF
(código e-MEC 16) e do Centro Universitário da Cidade (código e-
MEC 198), mantidos pela Galileo Administração de Recursos Edu-
cacionais S/A, na pessoa dos representantes legais, pela guarda e
organização do acervo acadêmico, entrega da documentação acadê-
mica para transferência, históricos escolares, certificados de conclu-
são de curso, diplomas, etc. dos alunos de cursos de graduação e pós-
graduação, inclusive aqueles que estavam com a matrícula trancada, e
daqueles que já se formaram pela Instituição de Educação Superior
até a finalização da Transferência Assistida;

iv.a composição e comprovação pela Universidade Gama
Filho - UGF (código e-MEC 16) e pelo Centro Universitário da
Cidade (código e-MEC 198), mantidos pela Galileo Administração de
Recursos Educacionais S/A, na pessoa dos representantes legais, da
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